


   

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Equipa Técnica 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Conceição Fernandes Urbanismo 

Sérgio Moreira   Arquitetura 

Fátima Laranjeira  Urbanismo 

Eugénia Guedes  Apoio Técnico 

Paula Rua  Apoio Administrativo 

 

João Mota e Silva Engenharia Civil  

 

 

 

 

 

 



    
 

 
           

Relatório                   Unidade de Execução
                                       da área  envolvente ao antigo Campo de Jogos de Valadares 

junho 2015 (P3.22) 

 

2 / 36 
 

  

ÍNDICE 
 

 

 

 

ÍNDICE ...................................................................................................................................................................... 2 

DADOS GERAIS......................................................................................................................................................... 3 

1. NOTA PRÉVIA ................................................................................................................................................. 4 

2. RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DA UNIDADE DE EXECUÇÃO ..................................... 7 

3. ALTERAÇÃO À PROPOSTA INICIAL DA UNIDADE DE EXECUÇÃO .................................................................... 8 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO ........................................................................................... 9 

5. ENQUADRAMENTO NO PLANO DIRETOR MUNICIPAL ................................................................................. 13 

6. DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS ............................................. 19 

7. SOLUÇÃO URBANÍSTICA ............................................................................................................................... 21 

7.1 PRINCÍPIOS DE OCUPAÇÃO URBANÍSTICA ................................................................................................... 22 

8. INSTRUMENTO DE EXECUÇÃO - REPARCELAMENTO ................................................................................... 24 

9. SISTEMA DE EXECUÇÃO ............................................................................................................................... 27 

9.1 ÍNDICE MÉDIO DE UTILIZAÇÃO .................................................................................................................... 27 

9.2 CEDÊNCIA MÉDIA - CEDÊNCIAS PARA ÁREAS DE APOIO COLETIVO ............................................................. 28 

9.3 REPARTIÇÃO DOS CUSTOS DE URBANIZAÇÃO ............................................................................................. 30 

9.4 AVALIAÇÃO DOS ENCARGOS MUNICIPAIS ................................................................................................... 31 

10. ATOS JÁ OCORRIDOS E SUBSEQUENTES – PROCESSUAIS E PARTICIPATIVOS .............................................. 33 

ÍNDICE DAS IMAGENS E QUADROS........................................................................................................................ 35 

ANEXOS ................................................................................................................................................................. 35 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÃO DE APOIO ........................................................................................................... 36 

 

  



    
 

 
           

Relatório                   Unidade de Execução
                                       da área  envolvente ao antigo Campo de Jogos de Valadares 

junho 2015 (P3.22) 

 

3 / 36 
 

DADOS GERAIS 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Área bruta de construção total                                    13.524 m2 

Índice máximo de construção                                            0,85 

Número máximo de pisos                                              5 

Finalidade das áreas de cedência ao Domínio Municipal 
 Equipamento e espaços verdes                                   2.849 m2 

 Arruamentos passeios e estacionamento                                   2.179 m2 

 Total                                                                                    5.028 m
2
 

 
  

 

Localização                                             União de freguesias de Gulpilhares e Valadares 

Área da Unidade de Execução 
 (área dos prédios registados)                                                                                                                                  12.637 m

2
                                                                                                          

Prédios abrangidos pela Unidade de Execução                                                                                          9                                                                                                               15.849 

m
2
 

Enquadramento no PDM                         PLANTA DE ORDENAMENTO                                                                                                   

     Carta de Qualificação do Solo 
                                                                                       Solo Urbano 

                                                        - área de expansão urbana de tipologia mista, tipo III  

                                 (índice de construção máximo - 1,2) 
                                                                                                                                                                            

Carta de Execução do Plano 
                                                                                       UOPG - VL 2, Área de Expansão do antigo campo de jogos de Valadares 

 
                                                                                      PLANTA DE CONDICIONANTES 

(sem condicionantes)                                   

Funções urbanas admissíveis                                                                       habitação, comércio, serviços,  
                                                                                 espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva 
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1. NOTA PRÉVIA 
 

 

Em 24 de julho de 2008 foi celebrado o Protocolo entre o Município de Vila Nova de Gaia, a empresa 

José Domingos de Almeida & Irmão, SUCRS, Lda. (proprietária dos terrenos do Campo de Jogos de 

Valadares), o Clube de Futebol de Valadares e a Junta de Freguesia de Valadares. Na reunião de 1 de 

setembro de 2008 a Câmara deliberou “ratificar o despacho que aprovou o Protocolo de 

Requalificação da área Adjacente ao Atual Campo de Jogos do Clube de Futebol de Valadares, nos 

termos da informação n.º 48/GA-VJGA de 21 de Julho de 2008”. 

 

Este Protocolo teve como objetivo viabilizar a deslocalização do antigo campo de jogos de Valadares 

para outra área da freguesia (lugar do Outão), já que este não oferecia condições para responder às 

exigências regulamentares impostas às instalações desportivas para a prática de futebol federado, 

designadamente quanto ao dimensionamento e orientação do recinto desportivo, às áreas para 

instalações de apoio ao público, às condições de segurança, aos acessos e ao estacionamento. 

Paralelamente, aproveitando a oportunidade da revisão do Plano Diretor Municipal (PDM)1 de Vila 

Nova de Gaia que decorria nessa altura, pretendeu-se promover a requalificação urbana desta área, 

atribuindo-se o estatuto de área urbana de expansão aos terrenos do antigo campo de jogos e área 

adjacente. Viabilizou-se assim uma ocupação urbana harmoniosa, devidamente equipada e 

infraestruturada, proporcionando a regeneração física e social da área. 

 

Por forma a promover estes objetivos, o Protocolo estabeleceu um conjunto de compromissos entre 

os outorgantes respetivos, designadamente: 

a) O Município comprometeu-se a: 

 Envidar os esforços necessários para que a proposta de revisão do PDM contemplasse a 

solução urbanística proposta, anexa ao Protocolo; 

 Fornecer os projetos da operação de loteamento e das obras de urbanização 

correspondentes à solução urbanística, no prazo de 3 meses, a contar da entrada em vigor 

do PDM; 

 Promover, a suas expensas, a execução de todas as obras de urbanização correspondentes à 

operação urbanística; 

                                                 
1
 Publicado na 2ª série do Diário da República, Aviso nº 14327/2009, de 12 de agosto de 2009 
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 Ceder gratuitamente, em regime de comodato, ao Clube de Futebol de Valadares, um recinto 

desportivo para a prática de futebol, no lugar de Outão, na freguesia de Valadares; 

 Realojar as oito famílias residentes em construções muito precárias que existem no terreno 

objeto do Protocolo. 

b) A empresa proprietária do terreno (José Domingos de Almeida & Irmão, SUCRS, Lda.) 

comprometeu-se a: 

 Requerer o licenciamento da operação de loteamento e das obras de urbanização, no prazo 

de 10 dias a contar da data do fornecimento dos projetos; 

 Requerer a emissão do alvará de loteamento, efetuando para o efeito o pagamento das taxas 

municipais devidas, mormente a taxa municipal de urbanização e a taxa de emissão do 

alvará, no prazo de 2 meses, após a notificação do licenciamento respetivo. 

 Ceder gratuitamente, por escritura pública, a realizar no prazo de 2 meses após a emissão do 

alvará, ao domínio privado municipal, os lotes n.º 2 e 3 identificados nas plantas anexas ao 

Protocolo. 

 Ceder ainda, gratuitamente, ao domínio público municipal, no âmbito do processo de 

loteamento, as áreas destinadas a equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva 

identificadas nas plantas anexas ao Protocolo. 

 

No entanto, o presente Protocolo não produziu quaisquer efeitos até à presente data, não tendo sido 

emitido o alvará de loteamento, que permitiria a transformação fundiária do terreno. 

Aparentemente, o elevado valor das taxas municipais que a proprietária do terreno teria de suportar 

para o licenciamento da operação de loteamento e obtenção do alvará respetivo terá dificultado o 

desenvolvimento dos procedimentos respetivos. 

 

A área de intervenção do Protocolo incide sobre um território para o qual o PDM em vigor (desde 

agosto de 2009) delimitou uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG), designada por 

UOPG – “VL2 - Área de expansão do antigo campo de jogos de Valadares” (UOPG VL2), a qual 

estabeleceu um conjunto de objetivos e parâmetros urbanísticos para orientar a execução do plano 

nesta área.  
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O regulamento do PDM estabelece ainda que a execução das áreas delimitadas como UOPG’s deve 

ser garantida através de Planos de Pormenor ou de Unidades de Execução. A elaboração de Unidades 

de Execução para a concretização do plano apresenta-se como o mecanismo que permite garantir 

maior flexibilidade e celeridade à concretização das operações urbanísticas em causa, evidenciando, 

ainda, um processo de transformação territorial participativo e transparente.  

 

Assim, face ao atual contexto desfavorável ao investimento público e privado e considerando os 

antecedentes deste processo acima expostos, propõe-se, em alternativa ao loteamento previsto no 

Protocolo, a elaboração de uma Unidade de Execução para o quarteirão em que se insere o antigo 

campo de jogos de Valadares, que contemple, no essencial, os objetivos previstos no Protocolo 

anteriormente celebrado, mas que em termos de obras de urbanização, preveja de imediato apenas 

a intervenção na frente das parcelas destinadas à empresa proprietária dos terrenos, garantindo a 

respetiva infraestruturação. 

 

A operação urbanística será executada através do Sistema de Cooperação, desenvolvida no âmbito 

da Unidade de Execução, a designar por “Unidade de Execução da área envolvente ao antigo campo 

de jogos de Valadares”, cujo instrumento de execução se traduz na aprovação da operação de 

reparcelamento, que será acompanhada da minuta do Contrato de Desenvolvimento Urbano a 

celebrar entre as partes interessadas. 

 

Nos termos previstos no nº 4 do artigo 120º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT)2  a  proposta da Unidade de Execução foi submetida a reunião de Câmara em 16 de 

fevereiro de 2015. De seguida decorreu a fase de discussão pública entre 23 de março e 22 de abril. 

Neste período foi apresentada uma participação, a qual foi ponderada e aceite, tendo sido elaborado 

o ‘Relatório de análise e ponderação das participações da discussão pública’, aprovado pela Câmara 

em 18 de maio de 2015. 

Toda esta informação técnica aprovada pela Câmara está disponível no site do Município através do 

seguinte link 

http://www.cm-gaia.pt/portais/_cmg/Categoria.aspx?categoryOID=E1988080801283GC&contentid=F696804580CO 

  

                                                 
2
 RJIGT - aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado sucessivamente e republicado no Decreto-Lei n.º 46/2009, de 

20 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de agosto e Decreto-Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro 

 

http://www.cm-gaia.pt/portais/_cmg/Categoria.aspx?categoryOID=E1988080801283GC&contentid=F696804580CO
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2. RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

 
Como referido anteriormente a proposta da "Unidade de Execução da área envolvente ao antigo 

campo de jogos de Valadares” esteve em discussão pública entre 23 de março e 22 de abril de 2015.  

  

Em cumprimento do ponto 5 do artigo 77.º do RJIGT, concluído o período de discussão pública 

procede-se à ponderação das reclamações, observações e sugestões apresentadas pelos 

interessados. Ainda no seguimento do mesmo artigo (ponto 8), é elaborado o “Relatório de análise e 

ponderação das participações da discussão pública”, onde se analisa, pondera e se propõe a 

aceitação ou rejeição das participações apresentadas.  

 

Durante o período de discussão pública deu entrada por correio eletrónico na Câmara Municipal uma 

participação da firma proprietária dos terrenos que integram a Unidade de Execução – Sociedade 

José Domingues de Almeida e Irmãos, Sucessores Lda. A referida participação enquadra-se nos 

pressupostos da Unidade de Execução, não causando significativas alterações à proposta inicial, pelo 

que todas as sugestões apresentadas foram aceites.  

 

O “Relatório de análise e ponderação das participações da discussão pública”, onde se descreveu o 

procedimento ocorrido nesta fase e se apresentou o resultado da análise e ponderação técnica da 

participação apresentada, foi aprovado na reunião pública da Câmara em 18 de maio de 2015. 

 

Tal como foi realizado para a fase de discussão pública, foi elaborado um aviso / edital contendo o 

resultado da discussão pública, o qual foi publicitado na comunicação social, na Câmara Municipal, 

na sede da União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares, bem como no site do Município e da 

Gaiurb, Urbanismo e Habitação EM. 

 

Toda a informação técnica desta Unidade de Execução aprovada pela Câmara manter-se-á disponível 

no site do Município através do seguinte link: 

 http://www.cm-gaia.pt/portais/_cmg/Categoria.aspx?categoryOID=E1988080801283GC&contentid=F696804580CO 

  

http://www.cm-gaia.pt/portais/_cmg/Categoria.aspx?categoryOID=E1988080801283GC&contentid=F696804580CO
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3. ALTERAÇÃO À PROPOSTA INICIAL DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

 
As alterações introduzidas à proposta inicial da Unidade de Execução decorreram do resultado da 

discussão pública. 

 

Tal como foi descriminado no “Relatório de análise e ponderação das participações da discussão 

pública”, as alterações introduzidas consistiram em pequenos ajustes e correções à proposta inicial, 

não pondo em causa os princípios de ocupação urbanística definidos para o local, nem os da justa 

repartição de encargos e benefícios entre as partes interessadas na operação urbanística,  

 

 

As correções à proposta inicial da Unidade de Execução foram as seguintes: 

1. Alteração da “Planta da Solução Urbanística”, das restantes peças desenhadas e dos 

quadros de áreas, no sentido de dividir a parcela (P1) em quatro parcelas iguais; 

2. Alteração ao Contrato de Desenvolvimento Urbano, nas cláusulas 2ª e 7ª por forma a incluir 

os prazos e as intervenções propostas na participação; 

3. Consequentemente, o Relatório da Unidade de Execução foi corrigido por forma a 

compatibilizar-se com as alterações referidas acima.  
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
 

 

A área objeto da presente Unidade de Execução localiza-se no centro da Freguesia de Valadares 

(atualmente designada por União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares), a cerca de 500 metros 

da estação de Caminho-de-Ferro de Valadares (a nascente), a 700 metros do nó de acesso ao IC1/ 

A44 (a nascente) e a cerca de 2 km da orla costeira (a poente). Esta área confronta a sul com um Eixo 

Concelhio Complementar Existente (Rua José Monteiro de Castro Portugal), de relevância municipal 

por se articular com vários eixos estruturantes e garantir a acessibilidade interna a várias zonas do 

concelho, apresentando níveis de tráfego intermédio. 

 

 

Imagem 1 – Localização e enquadramento da área da Unidade de Execução 

 

IC1 / A44 e nó de Valadares 
 
 Caminho-de-Ferro e Estação de Valadares 
 
Eixo Concelhio Complementar Existente (Rua José Monteiro de Castro Portugal) 
 
Limite da Unidade de Execução  

 

O Plano Diretor de Municipal de Vila Nova de Gaia em vigor estabelece para o território municipal a 

execução de 83 Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, entre as quais a UOPG VL2, 

conforme Imagem 2 seguinte, definindo um programa operacional que promove a concretização das 

suas opções estratégicas.  

O
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Atendendo ao mencionado nos termos de referência da UOPG - VL2, conforme o ponto 77 do Anexo 

V do Regulamento do PDM de Vila Nova de Gaia, a execução desta UOPG deverá ser enquadrada 

pela elaboração /aprovação de uma Unidade de Execução. 

 

Em conformidade com o artigo 120.º do RJIGT, a delimitação da Unidade de Execução consiste na 

fixação, em planta cadastral, dos limites físicos da área a sujeitar a intervenção urbanística e com 

identificação de todos os prédios abrangidos, que, neste caso concreto, corresponde a uma Unidade 

Operativa de Planeamento e Gestão prevista no PDM, a UOPG “VL2 - Área de expansão do antigo 

campo de jogos de Valadares”.  

 

Para esta UOPG o PDM estabeleceu os seguintes objetivos específicos: 

 “Promover a requalificação urbanística da área correspondente ao antigo campo de 

jogos de Valadares que, face à impossibilidade de ampliação, será deslocalizado para 

outra área da freguesia”; 

 “Disciplinar a urbanização da área no sentido de garantir a sua correta integração na 

malha local e dota-la de um conjunto de infraestruturas urbanas de qualidade, 

proporcionando a regeneração do tecido físico e social”. 

 

Para além destes objetivos específicos, as UOPGs visam em geral “i) garantir uma evolução articulada 

da ocupação do território, promovendo o seu desenvolvimento ordenado de acordo com as 

prioridades que melhor sirvam o interesse do concelho; ii) garantir a dotação de áreas verdes e de 

utilização coletiva, equipamentos e infraestruturas essenciais para o concelho; iii) promover a 

qualificação do desenho urbano através de soluções de conjunto”.  

Quer os objetivos gerais das UOPGs, quer os objetivos específicos da presente UOPG - VL2, serão 

consubstanciados e concretizados com a elaboração da presente Unidade de Execução.  

 



    
 

 
           

Relatório                   Unidade de Execução
                                       da área  envolvente ao antigo Campo de Jogos de Valadares 

junho 2015 (P3.22) 

 

11 / 36 
 

 

 
Imagem 2 – Delimitação das UOPG’s na Planta de Ordenamento do PDM - Carta de Execução Plano. Localização da UOPG VL2  

 

 

A elaboração da presente Unidade de Execução afigura-se essencial face à urgência em cumprir com 

as obrigações assumidas pelo Município no Protocolo celebrado em 2008 com os restantes 

outorgantes, até porque o Município já promoveu a deslocalização do equipamento desportivo para 

o lugar do Outão, na mesma freguesia, tal como estava previsto no Protocolo (ver Imagem 3 

seguinte). 

 

A ocupação urbanística adotada obriga à demolição das construções existentes nos terrenos 

envolventes ao antigo campo de jogos e ao realojamento de 8 famílias aí residentes que vivem em 

condições precárias. 
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Imagem 3 – Localização do antigo campo de jogos de Valadares (desativado) e do atual campo de jogos em funcionamento    
ortofotomapa de 2012 

  

Novo Campo de Jogos 

Antigo Campo de Jogos 
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5. ENQUADRAMENTO NO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 

 

A ‘Unidade de Execução da área envolvente ao antigo Campo de Jogos de Valadares’ enquadra-se 

devidamente com as disposições do PDM de Vila Nova de Gaia em vigor, designadamente quanto à 

conformidade com os objetivos do plano e aos conteúdos programáticos que foram definidos para 

esta área. 

 

Quanto à Planta de Ordenamento, designadamente à Carta de Qualificação de Solo - ver Imagem 4 

seguinte e planta 2 anexa (extrato da Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo), toda a 

área integrada na Unidade de Execução encontra-se classificada como Solo Urbano, com a seguinte 

categoria e subcategoria de qualificação do uso do solo: 

 Áreas de Expansão Urbana de Uso Geral: 

o Áreas de Expansão Urbana Tipologia Mista de tipo III, com índice de construção bruto 

máximo de 1,2 

 

No solo urbano e nas áreas de Expansão Urbana a tipologia prevista é mista, devendo ser promovida 

a multifuncionalidade, sendo que os usos dominantes são a habitação, comércio e serviços, 

admitindo-se como usos complementares os equipamentos. Por norma, nas áreas de Expansão 

Urbana só são admitidas edificações ou operações urbanísticas ao abrigo de planos de pormenor ou 

unidades de execução – conforme previsto nos artigos 69º a 73º do Regulamento do PDM. 

O índice de construção bruto da solução urbanística integrada na presente Unidade de Execução é de 

0,85, não atingindo o índice de construção bruto máximo admitido no PDM, que para a área em 

questão é de 1,2. 
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                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 4  – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento - Qualificação do Solo do PDM 

 

 

Em termos de programação e execução do PDM, esta área insere-se na “UOPG VL2 — Área de 

expansão do antigo campo de jogos de Valadares” (Imagem 4 acima e planta 2 em anexo - extrato 

da Planta de Ordenamento - Carta de Execução do Plano), cujos objetivos específicos e termos de 

referência3 orientam e promovem a execução prevista para este território.  

 

Tal como já foi referido anteriormente, a delimitação da presente Unidade de Execução e as futuras 

operações urbanísticas que se prevê venham a ocorrer resultam do Protocolo celebrado em julho de 

                                                 
3
 Anexo V do Regulamento do PDM, c/ ref. 77 — UOPG VL2 — Área de expansão do antigo campo de jogos de Valadares 
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2008 entre o Município de Vila Nova de Gaia, a empresa proprietária dos terrenos do antigo Campo 

de Jogos de Valadares, o Clube de Futebol de Valadares e a Junta de Freguesia de Valadares.  

 

Tendo sido aproveitada a oportunidade da revisão do PDM de Vila Nova de Gaia, que decorria na 

altura da celebração do Protocolo, foram integrados nesta UOPG os objetivos e os parâmetros 

urbanísticos que resultaram do Protocolo celebrado, conforme o extrato do anexo V do regulamento 

do PDM abaixo. 

 

 “…UOPG VL2 — Área de expansão do antigo campo de jogos de Valadares  

77.1 — Objectivos: 

a) Promover a requalificação urbanística da área correspondente ao antigo campo de jogos de 

Valadares, que, face a impossibilidade de ampliação, será deslocalizado para outra área da freguesia; 

b) Disciplinar a urbanização da área no sentido de garantir a sua correcta integração na malha urbana 

local e dotar a área de um conjunto de infraestruturas urbanas de qualidade, proporcionando a 

regeneração do tecido físico e social. 

77.2 — Parâmetros urbanísticos: 

a) Esta área destina-se preferencialmente a habitação colectiva; 

b) Os parâmetros urbanísticos a adoptar para esta área são os constantes da Carta de Qualificação do 

Solo.  

77.3 — Forma de execução: 

Esta UOPG deverá ser concretizada através de Plano(s) de Pormenor ou Unidade(s) de Execução.” 

 

 

De acordo com a Carta de Mobilidade e Transportes, que integra também a Planta de Ordenamento 

do PDM, a área desta Unidade de Execução confronta a sul com um Eixo Concelhio Complementar 

Existente (coincidente com a Rua José Monteiro de Castro Portugal). Ver Imagem 5 e planta 3 anexa 

(extrato da Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade e Transportes). 

 

Esta tipologia de eixo viário, identificada no ponto 1 do artigo 115º do regulamento do PDM, foi 

assim classificada na perspetiva da utilização. O objetivo é dotar o espaço territorial que o mesmo 

serve de um sistema de mobilidade e de transportes adequado. Este eixo caracteriza-se como “… de 

natureza municipal e com configurações evolutivas à medida que se criam novos arruamentos e se 

fecham as malhas urbanas, tendo como função articular os vários eixos estruturantes e garantir a 

acessibilidade interna nas várias zonas do concelho, apresentando níveis de tráfego intermédio, 
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garantindo funcionamento equilibrado entre fluxos de passagem e fluxos locais de residentes e 

atividade,  compatibilizando a circulação pedonal e de bicicletas, e funcionando como alternativas 

aos Eixos de Alta Capacidade e aos Eixos Concelhios Estruturantes em casos de bloqueamento” 

 

Neste âmbito as operações urbanísticas previstas para esta área no âmbito da presente Unidade de 

Execução contribuirão não só para promover a requalificação urbanística da área correspondente ao 

antigo campo de jogos de Valadares, mas também para: 

 Melhorar o desempenho deste Eixo Concelhio Complementar Existente (coincidente com a Rua 

José Monteiro de Castro Portugal) no que se refere à acessibilidade interna a várias zonas do 

concelho, garantindo um funcionamento mais equilibrado e sem congestionamentos causados 

pela utilização do Campo de Jogos (situação que se verificava quando este se encontrava a ser 

utilizado), compatibilizando de forma adequada os fluxos de passagem, os fluxos locais de 

residentes e as atividades existentes e previstas. 

 

 

 
                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 5 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento – Mobilidade e Transportes do PDM 
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Quanto à Carta de Salvaguardas, que integra também a Planta de Ordenamento do PDM, não existe 

qualquer elemento aí identificado que impeça ou condicione a concretização da solução urbanística a 

adotar – ver Imagem 6 e planta 4 anexa (extrato da Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas). 

 

  

 

                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 6 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Ordenamento – Carta de Salvaguardas do PDM 
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Quanto à Planta de Condicionantes, na área da Unidade de Execução não existe qualquer 

condicionante, servidão ou restrição de utilidade pública que impeça ou condicione a concretização 

da solução urbanística a adotar. Ver Imagem 7 e planta 6 anexa (extrato da Planta de 

Condicionantes).  

 

 

 

                   Limite da Unidade de Execução  
 
Imagem 7 – Limite da Unidade de Execução sobre extrato da Planta de Condicionantes do PDM 
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6.  DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS 

 

A delimitação da Unidade de Execução é a que consta na planta 7 – Planta cadastral, em anexo, 

também representada na Imagem 8 seguinte. A sua área abrange quase a totalidade dos prédios do 

quarteirão confinado a poente pela Rua do Clube de Futebol de Valadares, a nordeste pela Rua de 

Sousa Nogueira e a sul pela Rua de José Monteiro de Castro Portugal. 

Considerando a respetiva UOPG – VL2 prevista na Carta de Execução do PDM, a delimitação da 

Unidade de Execução foi ajustada à realidade cadastral, tendo sido excluído o prédio do gaveto sul 

do quarteirão, uma vez que se pretende manter a construção aqui implantada.  

 

I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Imagem 8 – Delimitação da Unidade de Execução e identificação dos prédios que a integram  
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descrição 

predial

inscrição 

matricial 

(antiga)

inscrição 

matricial 

(nova)

A n.º 3422 R 566 R 1095 750,0 m2

B n.º 3423 R 592 R 1145 1.450,0 m2

C omisso R 591 R 1143 6.500,0 m2

D n.º 3421 R 507 R 987 280,0 m2

E n.º 3417 R 593 R 1147 1.900,0 m2

F n.º 2831 U 727 U 4426 804,0 m2

G n.º 2833 U 415 U 4030 436,5 m2

H n.º 2830 U 416 U 4032 214,2 m2

I n.º 2832 U 417 U 4034 302,0 m2

12.637, m2

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS ORIGINAIS

 Proprietário

Identif icação dos 

prédios

(em planta)

Área registada

(m2)

José Domingues de 

Almeida e Irmão, 

Sucessores, Lda

Total

Identif icação dos prédios

Conforme o levantamento cadastral representado no Quadro 1 seguinte, a Unidade de Execução 

corresponde ao limite físico de 9 prédios distintos pertencentes a uma única proprietária, a empresa 

José Domingues de Almeida e Irmão, Sucessores, Lda.  

De acordo com as áreas indicadas nas descrições prediais e nas inscrições matriciais, o conjunto dos 

prédios identificados totaliza uma área de 12.637 m2. Contudo, verifica-se que as áreas medidas em 

planta (área real dos prédios) não coincidem com as áreas dos prédios registadas na Conservatória 

do Registo Predial, sendo na realidade maiores, perfazendo um total 15.849 m2. É importante ter 

presente esta diferença, uma vez que é com base na área real dos prédios que é calculada a 

edificabilidade da solução urbanística proposta. 

 

A área de intervenção da Unidade de Execução apresenta vocação adequada para o aproveitamento 

urbanístico, cujas inserção urbana, localização e dimensão permitem assegurar um desenvolvimento 

urbano harmonioso da área. A respetiva operação permite o aproveitamento urbanístico das 

parcelas resultantes, bem como a criação de áreas destinadas a equipamentos e espaços verdes de 

utilização coletiva e ainda o reperfilamento dos arruamentos existentes.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro 1 - Identificação do proprietário, 
identificação dos prédios originais e 
respetivas áreas constantes da descrição 
predial e inscrição matricial 
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7.  SOLUÇÃO URBANÍSTICA 

 

A solução urbanística desenvolvida para a Unidade de Execução tem como referência a solução 

adotada no Protocolo celebrado em 2008. De referir que já nessa data o desenho urbano 

desenvolvido para esta área foi enquadrado com os objetivos definidos no modelo de 

desenvolvimento territorial previsto no processo de Revisão do PDM então em elaboração, 

designadamente com os objetivos programáticos e com os parâmetros urbanísticos que foram 

estabelecidos para esta UOPG VL2. 

 

No entanto para se cumprir o artigo 144º do regulamento do PDM (áreas de cedência para apoio 

coletivo), na solução urbanística da proposta da Unidade de Execução foi necessário reduzir a área 

bruta de construção prevista no Protocolo, tendo-se diminuído para o efeito apenas as cérceas dos 

edifícios correspondentes às parcelas 5 e 6 (destinadas ao Município). Assim, a área bruta de 

construção total do Protocolo de 17.037m2 foi reduzida para 13.524m2 – ver Quadro 2. 
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Imagem 9 – Solução Urbanística 
da Unidade de Execução 

 

 
 

7.1 Princípios de ocupação urbanística 

 

Em termos de ocupação urbanística, a solução prevista na Unidade de Execução possui um carácter 

indicativo e reversível, admitindo-se por isso alterações à implantação das construções e às cérceas, 

desde que não seja excedida a área bruta de construção prevista para as parcelas resultantes do 

reparcelamento. Contudo, deverão garantir-se em todo o caso, soluções arquitetónicas e 

urbanísticas devidamente enquadradas com a envolvente e adequadas às características topográficas 

dos arruamentos e do terreno adjacente. 

  

A proposta de reparcelamento e a ocupação urbana das parcelas permitem manter o espaço 

arborizado existente no topo norte do terreno, valorizando a solução urbanística e qualificando o 

local em termos ambientais. Aproveitando este maciço arbóreo, é criado mais a sul um espaço verde 
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habitação 
comércio/ 

serviços
total

parcela 1 715 m2 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 2 550 m2 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 3 550 m2 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 4 878 m2 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 5 1.997 m2 768 m2 4 3.072 m2 3.072 m2

parcela 6 2.785 m2 1.504 m2 4 (*) 3.072 m2 980 m2 4.052 m2

parcela 7 134 m2

TOTAL 7.609 m2 3.552 m2 12.544 m2 980 m2 13.524 m2

(*) o corpo comercial tem a cércea de r/c + rec

Edificabilidade das parcelas

Designação das 

parcelas

Área das 

parcelas 

resultantes 

sem edificabilidade definida

Área bruta de construção máxima - Abc 

(acima do solo)

Área de 

implantação 

das 

construções

N.º de pisos

PARCELAS RESULTANTES / EDIFICABILIDADE DAS PARCELAS

Parcelas resultantes 

vocacionado para a utilização pública, podendo este acolher funções sociais, como por exemplo um 

jardim infantil ou outro equipamento.  

 

Os logradouros frontais das parcelas 5 e 6 deverão ser ajardinados, de usufruto público, sem 

vedações, por forma a permitirem uma maior permeabilidade e articulação com o tecido envolvente. 

 

Os edifícios propostos destinados a habitação coletiva apresentam cérceas de 4 e 5 pisos, prevendo-

se ainda um corpo de comércio/serviços que pode atingir 2 pisos.  

 

A proposta de ocupação urbana para toda a área de intervenção comporta uma edificabilidade total 

máxima de 13.524 m2, distribuída pelas 7 novas parcelas, conforme o Quadro 2 seguinte. Prevê-se a 

criação de uma sétima parcela, sem edificabilidade definida, que apenas se destina a acertos 

cadastrais e será integrada no domínio privado municipal para esse efeito.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(*) Para o cálculo da área bruta de construção não foram considerados outros pisos abaixo da cota de soleira por não se destinarem a 
habitação, comércio ou serviços 

 
Quadro 2 – Parcelas resultantes / Edificabilidade das parcelas 
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8.  INSTRUMENTO DE EXECUÇÃO - REPARCELAMENTO 

 

O reparcelamento é o instrumento de execução adotado para se concretizar a operação urbanística 

em curso. Este, tal com é previsto no RJIGT, é “a operação que consiste no agrupamento de terrenos 

localizados dentro de perímetros urbanos delimitados em planos municipais de ordenamento do 

território e na sua posterior divisão, com a adjudicação das parcelas resultantes aos primitivos 

proprietários”. 

 

Conforme o artigo 133.º do RJIGT, o reparcelamento utilizado nas unidades de execução é ainda um 

instrumento de execução dos planos municipais de ordenamento do território, cuja aprovação pela 

Câmara produz os seguintes efeitos reais: 

 “Constituição de lotes para construção ou de parcelas para urbanização; 

 Substituição, com plena eficácia real, dos antigos terrenos pelos novos lotes ou parcelas; 

 Transmissão para a câmara municipal, de pleno direito e livre de qualquer ónus ou encargo, 

das parcelas de terreno para espaços verdes públicos e de utilização coletiva, infraestruturas, 

designadamente arruamentos viários e pedonais, e equipamentos públicos que, de acordo 

com a operação de reparcelamento, devam integrar o domínio público”. 

 

A sequência das imagens seguintes (10, 11 e 12) ilustra o presente processo de transformação 

fundiária subjacente à operação de reparcelamento dos prédios, da seguinte forma:   

1º - representação dos prédios originais (Imagem 10); 

2º - agrupamento dos prédios,  ‘apagando’ os limites originais – dando origem a uma única 

unidade cadastral – ‘massa de concentração’ (Imagem 11); 

3º – divisão e distribuição das parcelas resultantes, entre o proprietário e demais 

interessados, e integração das áreas no domínio municipal – ‘massa de distribuição’ (Imagem 

12). 
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Imagem 10 – Representação dos prédios originais 

 

Imagem 11 - Agrupamento dos prédios, dando origem à 
‘massa de concentração’ 

 

Imagem 12 - Divisão e distribuição das novas parcelas, dando 
origem à ‘massa de distribuição’ 
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A síntese da operação de reparcelamento desta Unidade de Execução consta no Quadro 3 seguinte, 

onde estão representados os 9 prédios originais, que dão origem às 7 novas parcelas sujeitas a 

registo matricial e predial, bem como a área total de 5.028m2 que passa, com a aprovação da 

Unidade de Execução e operação de reparcelamento, a integrar o Domínio Municipal (público e 

privado) – ver também a planta 10 (Planta de Reparcelamento), em anexo.  

 
  

 
 
Quadro 3 – Síntese do reparcelamento da Unidade de Execução  

 

715 m2

550 m2

550 m2

878 m2

1.997 m2

2.785 m2

134 m2

2.849 m2

0 m2
2.179 m2

12.637 m2 12.637 m2

área destinada a equipamento e espaços verdes

 (cedência ao Domínio Privado Municipal)

área destinada arruamentos, passeios e estacionamento

(cedência ao Domínio Público Municipal)

Domínio Privado Municipal 0 m2

Domínio Público  Municipal

José Domingues de Almeida e 

Irmão, Sucessores, Lda
12.637 m2

Designação  das parcelas resultantes 

parcela 5

parcela 1

parcela 2

parcela 3

parcela 4

Antes do reparcelamento Após reparcelamento

Total

 Proprietário
área total dos 

prédios

Área das 

parcelas 

resultantes 

parcela 6

parcela 7

 REPARCELAMENTO
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9.  SISTEMA DE EXECUÇÃO 

 

A operação urbanística será executada através do Sistema de Cooperação. Neste sistema, “a 

iniciativa de execução da operação urbanística pertence ao Município, com a colaboração dos 

particulares interessados, atuando coordenadamente, de acordo com a programação estabelecida 

pela câmara e nos termos do adequado instrumento contratual”. Os direitos e obrigações das partes 

são, neste caso concreto, estabelecidos no Contrato de Desenvolvimento Urbano (CDU) que será 

celebrado após a aprovação da Unidade de Execução.  

 

Face à circunstância de se terem já estabelecido no Protocolo os direitos e os deveres de cada 

outorgante, não serão apresentados neste capítulo os mecanismos de perequação de benefícios e 

encargos entre os intervenientes na operação urbanística. Contudo, conforme se pode confirmar 

através do Protocolo, que para o efeito se anexa ao presente relatório (Documento 1), este foi 

desenvolvido tendo por base o princípio de equidade na distribuição de encargos e benefícios 

decorrentes da operação urbanística que, no essencial, foram repartidos efetivamente entre a 

empresa proprietária dos terrenos e o Município. 

 

 

9.1 Índice Médio de Utilização 

 

O Índice Médio de Utilização para esta Unidade de Execução corresponde a 1,2, já que todos os 

prédios que a integram têm o mesmo estatuto de “área de expansão urbana de tipologia III (1,2)”. 

No entanto, a solução urbanística adotada não chega a atingir esse Índice Médio de Utilização, uma 

vez que o quociente entre a edificabilidade total da solução urbanística prevista (13.524m2) e a área 

total do terreno (15.849 m2) corresponde a 0,85. 
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Quadro 4 –Edificabilidade máxima das parcelas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro 4 – Edificabilidade máxima das parcelas 

 

 

 

habitação 
comércio/ 

serviços
total

parcela 1 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 2 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 3 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 4 320 m2 5 1.600 m2 1.600 m2

parcela 5 768 m2 4 3.072 m2 3.072 m2

parcela 6 1.504 m2 4 (*) 3.072 m2 980 m2 4.052 m2

parcela 7

TOTAL 3.552 m2 12.544 m2 980 m2 13.524 m2

(*) o corpo comercial tem a cércea de r/c + rec

Área de 

implantação 

das 

construções

N.º de pisos

Edif icabilidade das parcelas

Designação das 

parcelas

sem edif icabilidade definida

Área bruta de construção máxima - Abc 

(acima do solo)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

9.2 Cedência Média - Cedências para Áreas de Apoio Coletivo  

 

Conforme previsto no artigo 144º do regulamento do PDM, as áreas destinadas à implantação de 

infraestruturas viárias, equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva, designadas no seu 

conjunto por “Áreas de apoio coletivo” (Aap.clt), são normalmente cedidas ao domínio municipal 

pelos proprietários dos terrenos objeto de operações de loteamento ou outras operações 

urbanísticas de impacto relevante. Uma vez que a Unidade de Execução e respetiva operação de 

reparcelamento se aproximam, no seu conteúdo material e efeitos registrais, a uma operação de 

loteamento, enquadrou-se a solução urbanística da Unidade de Execução com o definido no artigo 

144º do regulamento do PDM. 

 

Assim, à semelhança com o estabelecido no Protocolo, e de acordo com a presente Unidade de 

Execução, é cedida ao domínio municipal uma área total de 5.028 m2 destinada a Áreas de Apoio 

Coletivo (Aap.clt), conforme Quadro 5 seguinte. 
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Total

Área destinada a equipamento e espaços verdes de 

utilização colectiva 
2.849 m2

Área destinada a arruamentos, 

passeios e estacionamento
2.179 m2 5.028 m2

Domínio Privado Municipal Domínio Público Municipal

ÁREAS DE CEDÊNCIA

 
Quadro 6 – Diferença entre as áreas reais dos prédios e as áreas registadas 

 

descrição 

predial

inscrição 

matricial

(antigo)

inscrição 

matricial

(novo)

A n.º 3422 R 566 R 1095 750,0 m2 1.154,6 m2 404,6 m2

B n.º 3423 R 592 R 1145 1.450,0 m2 1.795,0 m2 345,0 m2

C não existe R 591 R 1143 6.500,0 m2 8.086,2 m2 1.586,2 m2

D n.º 3421 R 507 R 987 280,0 m2 299,0 m2 19,0 m2

E n.º 3417 R 593 R 1147 1.900,0 m2 2.197,6 m2 297,6 m2

F n.º 2831 U 727 U 4426 804,0 m2 1.091,3 m2 287,3 m2

G n.º 2833 U 415 U 4030 436,5 m2 466,0 m2 29,5 m2

H n.º 2830 U 416 U 4032 214,2 m2 410,0 m2 195,8 m2

I n.º 2832 U 417 U 4034 302,0 m2 349,4 m2 47,4 m2

12.637 m2 15.849 m2 3.212 m2

Diferença

(m2)

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS ORIGINAIS

Total

 Proprietário

Identif icação dos 

prédios

(em planta)

Identif icação dos prédios

Área registada

(m2)

Área medida

em planta

(m2)

José Domingues de 

Almeida e Irmão, 

Sucessores, Lda

 

 

  

 

 

Quadro 5 – Cedência ao Domínio Municipal 

 

As áreas indicadas no Quadro 5 foram calculadas com base nas áreas dos prédios registados na 

Conservatória do Registo Predial e Serviço de Finanças (12.637m2), que não coincidem com as áreas 

reais dos prédios medidas na planta (15.849m2), sendo estas últimas superiores. Este aspeto já foi 

salientado anteriormente, traduzindo-se numa diferença de 3.212m2. Em consequência disso, as 

áreas efetivamente cedidas para Áreas de Apoio Coletivo (Aap.clt) não correspondem às indicadas no 

Quadro 5 (5.028 m2), mas sim ao total de 8.240m2 (5.028 m2 + 3.212m2), tendo como referência a 

área real dos prédios medida na planta. 
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Para esta operação urbanística em concreto o PDM estabelece a necessidade de cedência de 

9.256m2, que resulta da aplicação da seguinte fórmula:  

Aac >= 0,45 m2/m2 de Abc + 0,2 m2/m2 de Att (área total do terreno afeta à operação) 

Aac >= 0,45 x 13.534 m2 + 0,2 x 15.849 = 9.256 m2 

 

Contudo, de acordo com o estabelecido no ponto 3 do artigo 144.º do Regulamento do PDM, pode-

se ainda contabilizar, para efeito de cumprimento de dotação mínima de Áreas de Apoio Coletivo, as 

áreas comuns de natureza privada (Acom) a afetar aos mesmos fins, como é o caso das áreas dos 

logradouros pertencentes às parcelas 5 e 6 (1.463m2). Ou seja, o valor da área a considerar é o 

produto do fator 0,8 pela área das partes comuns, que neste caso é de 1.463 m2, de que resulta um 

acréscimo de 1.170m2 às áreas de cedência efetiva. 

VC = 0,8 x Acom 
VC = 0,8 x 1.463 m2 = 1.170 m2                                    

 

Assim, para efeito de contabilidade das áreas de cedência destinadas a Áreas de Apoio Coletivo 

passamos a considerar 9.410 m2 (área efetivamente cedida: 8.240 m2 + valor contabilizável: 

1.170m2), que, face à exigência do PDM, representa 154 m2 de área cedida em excesso. 

 

 

 

9.3 Repartição dos custos de urbanização   

 

Considerando os compromissos estabelecidos no Protocolo de 2008, os encargos com a urbanização 

da operação urbanística são da responsabilidade do Município, tendo ficado estabelecido que o 

Município receberia duas parcelas com edificabilidade (lotes 2 e 3) como forma de compensar esses 

encargos. À data foi elaborado um estudo económico no sentido de avaliar o equilíbrio financeiro do 

Protocolo, com base no valor de mercado dos lotes, bem como a estimativa dos encargos com a 

infraestruturação da área, que poderá ser analisado no “Protocolo de Requalificação da Área 

Adjacente ao atual Campo de Jogos de Valadares” – documento 1 em anexo. 

 

Tendo em consideração a atual conjuntura, o Município pretende de momento intervir apenas no 

troço da Rua do Clube de Futebol de Valadares (a poente) na frente das parcelas 1, 2, 3 e 4 (ver 

Imagem 9 acima ou planta 8 anexa), até à Rua de José Monteiro de Castro Portugal (a sul), no sentido 
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de garantir a infraestruturação total dos edifícios que serão construídos naquelas parcelas a atribuir 

à empresa José Domingos de Almeida & Irmão, SUCRS, Lda. O orçamento desta intervenção consta 

do documento 2 em anexo.  

 

Oportunamente o Município procederá à realização das obras de urbanização no troço restante da 

Rua do Clube de Futebol de Valadares (a poente), da Rua de Sousa Nogueira (a norte e este) e da Rua 

de José Monteiro de Castro Portugal (a sul), bem como na área destinada a equipamento e espaços 

verdes de utilização coletiva. 

 

 

 

9.4 Avaliação dos Encargos Municipais 

 

Tendo por base a forma de execução prevista no Protoloco de 2008 e a descrita anteriormente na 

presente Unidade de Execução (sistema de cooperação), em que a iniciativa de executar esta 

operação é do Município, com a colaboração da proprietária dos prédios, mas com uma intervenção 

direta do Município ao assumir a execução da requalificação (reperfilamento) de forma faseada dos 3 

arruamentos existentes, importa quantificar os valores correspondentes ao investimento municipal 

previsto. 

 

No âmbito da presente Unidade de Execução, o Município assumirá a responsabilidade: 

 Numa 1ª fase, requalificar e infraestruturar o troço da Rua do Clube de Futebol de Valadares 

(a poente) até à Rua de José Monteiro de Castro Portugal (a sul), com uma extensão de 

121metros, na frente das parcelas 1, 2, 3 e 4 garantindo as infraestruturas adequadas à 

implantação dos edifícios previstos naquelas parcelas (ver Imagem 10); 

 Proceder oportunamente, numa 2ª fase, à realização das obras de urbanização no troço 

restante da Rua do Clube de Futebol de Valadares (a poente), na Rua de Sousa Nogueira (a 

norte e este) e na Rua de José Monteiro de Castro Portugal (a sul), bem como na área 

destinada a equipamento e espaços verdes, com uma área de cerca de 2.849m2 (ver Imagem 

13). 
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Imagem 13 – Faseamento das intervenções municipais 

 

  1ª fase das obras de urbanização da responsabilidade do Município 

 

2ª fase das obras de urbanização da responsabilidade do Município 

 

 

O valor dos encargos relativos às obras de urbanização referentes à requalificação dos 3 arruamentos 

associados a esta Unidade de Execução foram estimados no âmbito do Protocolo de 2008 

(documento 1 em anexo). 

A estimativa dos encargos com as obras de urbanização a realizar, nesta 1ª fase, na Rua do Clube de 

Futebol de Valadares (a poente), são apresentados no documento 2 em anexo, que será de 

41.347,00 € (s/ IVA). 

 

 

 

 

 

Parcela 2 

Parcela 3 

Parcela 4 

Parcela 7 

Parcela 6 

Parcela 5 
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10. ATOS JÁ OCORRIDOS E SUBSEQUENTES – PROCESSUAIS E PARTICIPATIVOS 

 

 
1. Aprovação das propostas de Unidade de Execução e Operação de Reparcelamento 

A proposta da Unidade de Execução e respetiva Operação de Reparcelamento, acompanhada da 

minuta de Contrato de Desenvolvimento Urbano, foram submetidas a reunião pública de Câmara 

para aprovação.  

 Aprovação já ocorreu na reunião da Câmara de 16 de fevereiro de 2015.  

 

2. Discussão pública 

Aprovadas que estejam estas propostas foi promovido um período de discussão pública nos termos 

análogos aos previstos para os planos de pormenor, em cumprimento do estipulado no n.º 4 do 

artigo 120.º do RJIGT, divulgando-se a proposta da Unidade de Execução da seguinte forma: 

a) através da aviso a publicar no Diário da República,  

b) na comunicação social e  

c) no sítio eletrónico do Município. 

Procedeu-se à divulgação destes meios, do período da discussão pública e dos locais de consulta da 

proposta, bem como a forma como os interessados podiam apresentar as suas reclamações, 

observações e sugestões. A discussão pública teria de decorrer num período superior a 22 dias úteis 

e teria de ser anunciado com uma antecedência de 5 dias úteis. 

Discussão pública ocorrida entre 23 de março e 22 de abril de 2015. 

 

3. Ponderação das participações resultantes da discussão pública 

Após terminar o período de discussão pública, procedeu-se à apreciação e ponderação da única 

participação recebida, o que deu origem à elaboração de um relatório de ponderação, respondendo 

às questões apresentadas pelo interessado. 

Este relatório foi submetido à apreciação da Câmara (em reunião pública) e divulgou-se 

publicamente, da mesma forma, os seus resultadas. 

Aprovação do ‘Relatório de análise e ponderação das participações da discussão pública’, pela 

Câmara em 18 de maio de 2015. 

A divulgação do Aviso publicitando o resultado da discussão pública foi realizado: 

 na página da internet da Câmara Municipal, em www.cm-gaia.pt,  
 na página da internet da empresa municipal Gaiurb - Urbanismo e Habitação E.M., em 

www.gaiurb.pt 

http://www.cm-gaia.pt/
http://www.gaiurb.pt/
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 O Aviso foi publicitado na comunicação social, sendo ainda afixado nos lugares de estilo. 
 

4. Aprovação da Unidade de Execução e da Operação de reparcelamento 

Presentemente irá submeter-se a versão final da Unidade de Execução e da operação de 

reparcelamento para aprovação pela Câmara em reunião pública, nos termos definidos na lei.  

 

5. Celebração do Contrato de Desenvolvimento Urbano 

Aprovadas que estejam a Unidade de Execução e a operação de reparcelamento, é celebrado o 

Contrato de Desenvolvimento Urbano, entre a proprietária dos prédios que aderiu à Unidade de 

Execução e o Município, onde se estabelecem os direitos e as obrigações das partes. 

 

6. Emissão de certidão  

Com o Contrato de Desenvolvimento Urbano celebrado será emitida a Certidão de aprovação da 

Unidade de Execução e da Operação de Reparcelamento. 

 

7. Registo das novas parcelas 

O Contrato de Desenvolvimento Urbano e a Certidão de aprovação da Unidade de Execução e da 

Operação de Reparcelamento constituem os elementos necessários para se proceder ao registo 

matricial e predial das parcelas resultantes da operação de reparcelamento, designadamente das 

que vão ser cedidas pela proprietária dos prédios envolvidos nesta operação ao domínio municipal. 
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Documento 2 – Estimativa orçamental da 1ª fase da intervenção municipal 

 

 

 

descrição dos trabalhos

preço 

unitário 

€
Valor

Demolição de muro de vedação e de construções existentes , incluindo 

movimento de terras para se atingir as cotas de projeto e transporte dos 

produtos resultantes para vazadouro da responsabilidade do adjudicatário.
1 vg 10.000,00

Levantamento de pavimento de cubos de granito existente e transporte dos 

mesmos para o estaleiro da obra para posterior reutilização (incluindo carga, 

transporte e descarga).

520 m2 2,00 1.040,00

Abertura regularização e compactação da caixa com a profundidade média de 

0,41m abaixo da cota do pavimento atual, incluindo o transportes dos 

produtos resultantes para vazadouro, bem como as operações de escavação, 

carga e descarga em local da responsabilidade do adjudicatário.

934 m2 1,50 1.401,00

Fornecimento e assentamento de lancis retos de granito a pico fino de 0,2m 

para bordadura de passeio assentes em argamassa de cimento ao traço 1:4 

incluindo o refechamento das juntas, bem como o fornecimento de 

argamassa.

132 m 35,00 4.620,00

Fornecimento e assentamento de lancis curvos de granito a pico fino de 0,2m 

para bordadura de passeio assentes em argamassa de cimento ao traço 1:4 

incluindo o refechamento das juntas, bem como o fornecimento de 

argamassa.

10 m 40,00 400,00

Fornecimento e assentamento de lancis retos com rampa de granito a pico 

fino de 0,2m para bordadura de passeio assentes em argamassa de cimento 

ao traço 1:4 incluindo o refechamento das juntas, bem como o fornecimento 

de argamassa.

8 m 50,00 400,00

Fornecimento e assentamento de lancis retos de granito a pico fino de 0,15m 

para limite do estacionamento, assentes em argamassa de cimento ao traço 

1:4 incluindo o refechamento das juntas, bem como o fornecimento de 

argamassa.

92 m 20,00 1.840,00

Construção da fundação de lancis em betão ciclópico com as dimensões de 

0,20x0,40 incluindo a abertura de caboucos e as operações de escavação, 

carga, transporte e descarga dos produtos resultantes para vazadouro da 

responsabilidade do adjudicatário, bem como os trabalhos de cofragem, 

fornecimento do betão ciclópico e descofragem.

142 m 15,00 2.130,00

Instalação de fundação de base de granulometria extensa 0,4mm com 0,25m 

de espessura, incluindo o fornecimento respetivo, o espalhamento e a 

compactação.
934 m2 5,00 4.670,00

Pavimentação a cubos de granito sobre almofada de areia com 0,06m de 

espessura, utilizando os cubos de granito existentes no estaleiro da obra, 

incluindo as operações de carga, transporte e descarga de cubos de granito e 

o seu assentamento, bem como o fornecimento e espalhamento da areia 

(meia areia) e a compactação do pavimento.

520 m2 2,00 1.040,00

Quantidades
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Continuação 
 

 
 
 

descrição dos trabalhos

preço 

unitário 

€
Valor

Pavimentação a cubos de granito sobre almofada de areia com 0,06m de 

espessura, incluindo as operações de carga, transporte e descarga de cubos 

de granito e o seu assentamento, bem como o fornecimento dos cubos de 

granito, o fornecimento e o espalhamento da areia (meia areia) e a 

compactação do pavimento.

414 m2 9,00 3.726,00

Fornecimento e instalação de tubagem em PP SN8, assente e ensaiada, 

incluindo aneis de borracha e lubrificante para enfiamento e fita 

sinalizadora, com inscrição pluviais, 0,2m de largura e Ø315.

80 m 40,00 3.200,00

Construção de Camaras de visita simples, completas e prontas a funcionar, 

diametro interno de 1,20m e até 2m de profundidade, incluindo o 

alargamento de valas, transporte a depósito das terras sobrantes, colocação 

de tampa do tipo "REXEL" da "Pont-à-Mousson" ou equivalente, da classe 

D400, com vedação hidráulica e inscrição "PLUVIAIS" e aro de ferro fundido 

ductil, e soleira pré-fabricada com anel de borracha em elastómero entre 

aneis, cerzitadas interiormente e impermeabilização exterior com tinta do 

tipo "Poxitar" ou equivalente de acordo com pormenores desenhados.

2 un 300,00 600,00

Fornecimento e instalação de Sumidouro, pré-fabricado devidamente 

assente, incluindo caixa cega em blocos maciços de betão, grelhas em ferro, 

ramal no diametro de 200mm na ligação do sumidouro à caixa de visita, 

escavação na abertura de valas em terreno de qualquer natureza, remoção 

dos produtos escavados, regularização do fundo e aterro com terras 

escolhidas devidamente regado e compactado, trasnsporte e carga dos 

produtos sobrantes para depósito da responsabilidade do adjudicatário.

4 un 320,00 1.280,00

Remodelação da rede de iluminação pública e instalação  de tubagens e 

caixas para a rede de cabos de distribuição de energia elétrica. 1 vg 5.000,00

TOTAL 41.347,00

Quantidades
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PLANTAS ANEXAS: 

 
1 - Planta de enquadramento  
2 - Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo e legenda 
3 - Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade e Transportes e legenda 
4 - Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas e legenda 
5 - Planta de Ordenamento - Carta de Execução do Plano e legenda 
6 - Planta de Condicionantes e legenda 
7 - Planta Cadastral  
8 - Planta da Solução Urbanística 
9 - Planta de Cedências  
10 - Planta de Reparcelamento 
 

http://www.cm-gaia.pt/projetosmunicipais
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Título do desenho

Equipa

Data

Escala

junho 2015

1

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º

PT-TM06 / ETRS89

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

Promotor

Designação

Limite da Unidade de Execução
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia
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Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

Planta de Ordenamento - Carta de Qualificação do Solo
1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º





A44/IC1

VL3

VL3
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Nó Madalena

Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade e Transportes
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia
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Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º

PT-TM06 / ETRS89

junho 2015



Legenda da Planta de Ordenamento - Carta de Mobilidade e Transportes do PDM em vigor 
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

4

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º

PT-TM06 / ETRS89

Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas

junho 2015



Legenda da Planta de Ordenamento - Carta de Salvaguardas do PDM em vigor 
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5

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º

PT-TM06 / ETRS89

Planta de Ordenamento - Carta de Execução de Plano

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

Promotor

Designação

junho 2015



Legenda da Planta de Ordenamento - Carta de Execução do PDM em vigor 
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6

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

1/ 10 000

Mota e Silva, Eng.º

PT-TM06 / ETRS89

Designação

Planta de Condicionantes

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

Promotor

junho 2015
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1/1000

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

7

Planta cadastral e delimitação da Unidade de Execução

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

Limite da Unidade de Execução

Limite e designação dos prédios

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

PT-TM06 / ETRS89

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

Mota e Silva, Eng.º

junho 2015
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

8

Planta da solução urbanística

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

limite e designação das parcelas

comércio/serviços 

habitação multifamiliar 

espaços verdes e equipamento de utilização colectiva 

limite da cave

arruamentos, passeios e estacionamento

limite da Unidade de Execução

PT-TM06 / ETRS89

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

Mota e Silva, Eng.º

junho 2015

Nota: A solução urbanística de base tem um carácter indicativo e reversível (ver relatório da UE) 
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1/1000

Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

9

Planta de cedências

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

limite da Unidade de Execução

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

Área de cedência ao Domínio Privado Municipal para equipamento e espaços verdes de utilização coletiva

Área de cedência ao Domínio Público Municipal para arruamentos, passeios e estacionamento

Limite das Parcelas

Mota e Silva, Eng.º

junho 2015
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Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia

10

Planta de reparcelamento

Fátima Laranjeira, Dr.ª Conceição Fernandes, Dr.ª Sérgio Estudante, Arq.º

União de freguesias de Gulpilhares e Valadares

Localização

Parcelas destinadas a José Domingues de Almeida e Irmão, Sucessores, Lda - parcelas 1,2,3 e 4

limite da Unidade de Execução

UNIDADE DE EXECUÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO

ANTIGO CAMPO DE JOGOS DE VALADARES

PT-TM06 / ETRS89

Área de destinada ao Domínio Público Municipal para arruamentos, passeios e estacionamento 

Parcelas destinadas ao Domínio Privado Municipal - parcelas 5 e 6

Parcela destinada ao Domínio Privado Municipal (parcela 7) para acertos cadastrais

Área destinada ao Domínio Privado Municipal para equipamento e espaços verdes de utilização coletiva

Mota e Silva, Eng.º

junho 2015


